
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 485/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Presidente da República JAIR 
BOLSONARO, para que através do Ministério da Saúde e Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
(CONEP), promova a vacinação em massa da população votuporanguense contra o vírus COVID-19, 
como forma de estudo clínico das vacinas aprovadas pela ANVISA. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de maio de 2021. 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 
Governo Federal medidas que possam beneficiar nossa comunidade em todos os aspectos, cumprindo 
assim, as disposições constitucionais no que tange ao princípio da cooperação entre os entes 
federativos. 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Presidente da República JAIR BOLSONARO, 
para que através do Ministério da Saúde e Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), promova a 
vacinação em massa da população votuporanguense, como forma de estudo clínico de vacinas 
aprovadas pela ANVISA contra o COVID-19. 

Considerando que tal medida se concretizada será de suma importância para avaliar a efetividade 
da vacina contra as possíveis variantes do citado vírus, sendo que, nosso Município reúne uma série de 
condições que fazem desta região o local ideal para esse tipo de análise, já que ficamos próximos a 
fronteiras de três Estados. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Presidente 
da República, para que através do Ministério da Saúde e Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
(CONEP)  possa atender o pleito narrado, o que também trará grandes benefícios à população deste 
Município. 

 

 
 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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